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ASSUNTO: 

( 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
(DO SENADO FEDERAL) 
PLS Nº 11/97 

Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que tratem da 
concessao de Seguro Desemprego e aa movl.mentação do Fundõ "de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e dá outras providências . 

DESPACHO.09/09/97 - (AS COMISSõES DE 
'SERVIÇO PÚBLICO; 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E 

E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) 
ART. 24, 11) - f) . _______________________ em O j de J$lu...(.u..U--"l-<% de 19 

AO ARQUIVO -DISTRII3UIÇAO 

Ao Sr. ______________________________ , em 19 

o Presidente da Comissão de _________________ _ 

Ao Sr. ________________________ _ ,em __ '9_ 

o Presidente da Comissão de __________ _ 

Ao Sr. ___________________________ _ , u', 19 

o Presidente da Comissão de _______________ _ 

Ao Sr _______________________ __ ,em 19 

o Presidente da Comissão de __________ __ 

Ao Sr. _________________ _ ,em 9 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________ _ , Pr"1 

o Presidente da Comissão de __________________ _ 

Ao Sr. _________________________ _ ,em '9 

o Presidente da Comissão de _________________ _ 

Ao Sr __________________________ _ ,em 19 

o Presidente da Comissão de ____________________ _ 

Ao Sr .. ___________________ _ ,em 19 

o Presidente da Comissão de _________________ _ 

GER 3.17.07.003· 7· (MAU92) 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.602, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que tratem da 
concessão de Seguro-Desemprego e da movimentação do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e dá outras providências. 

.(ÀS COMISSõES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) ART. 24, 
11) 
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o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre os acordos judiciais 
trabalhistas que tratem da concessão de 
Seguro-Desemprego e da movimentação do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS e dá outras providências. 

~RIORIDÂDê 

Art. 10 O art. 846 do Decreto-lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943-
Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes 
parágrafos: 

jbsl. 

" Ali. 846 . .... .. ... .... ... ... ... ... ... .... ... ..... .. ............ ....... .... ... ........ .. .... . . 

§ 3° Os acordos que disponham sobre a concessão de 
Seguro-Desemprego somente serão homologados se houver pagamento 
integral ao empregado das verbas rescisórias devidas por dispensa sem 
justa causa. 

§ 4° A movimentação da conta do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, em decolTência de acordo, será autOlizada 
somente mediante alvará judicial, expedido se o empregador, na 
conciliação, concordar com o pagamento da multa de 40% 
(quarenta por cento) do valor dos depósitos, em beneficio do 
empregado." 
Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em O~ de setembro de 1997 

~t$. 
Senador; A.'ntonio Carlo t'UI.'.U 

Prel ídente do Sena 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXA DA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

""" CONSTITUIÇAO 
, 

REPU BLICA FEDERATIVA DO BRASI L 
1988 

· .............................................................................................................. . 
, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

-SUBSEÇAO III 
Das Leis 

· .............................................................................................................. . 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 
· .............................................................................................................. . 
· .............................................................................................................. . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXA DA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSOLIDAÇAO 
DAS 

LEIS DO TRABALHO 

(CLT) 

DECRETO-LEI 5.452 DE 01 DE MAIO DE 1943 

-APROV A A CONSOLIDAÇAO DAS LEIS 
DO TRABALHO . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

r 

TITULO X 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

................................................................................................................................................................................................................................ 

r 

CAPITULO 111 
Dos Dissídios Individuais 

................................................................................................................................................................................................................................ 

SEÇÃO 11 
Da Audiência de Julgamento 

................................................................................................................................................................................................................................ 

Art. 846 - Aberta a audiência, o juiz ou presidente proporá a 
concil iação. 

* Artigo, "caput", com redação dudu pelu I,ei número 9JJ22, de 050-1 1995. 
§ 10 - Se houver acordo lavrar-se-á termo, assinado pelo 

presidente e pelos litigantes, consignando-se o prazo e demais 
condições para seu cumprimento. 

* ,\\' 1° ucrescentado pelal,ei número 9'()22, de 05 0-1 1995. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

§ 2° - Entre as condições a que se refere o parágrafo anterior, 
poderá ser estabelecida a de ficar a parte que não cumprir o acordo 
obrigada a satisfazer integralmente o pedido ou pagar uma 
indenização convencionada, sem prejuízo do cumprimento do acordo. 

* § r acrescentado pela rei número 9.(J22, de 05 O-! 1995 . 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

I , ' .. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado nO 11 , de 1997, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre os acordos 
judiciais trabalhistas que tratem da concessão de Seguro-Desemprego e da movimentação do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e dá outras providências" . 

Senado Federal, em 01 de setembro de 1997 .. ..-/ 

Senado r Lúdio Coelho 
Primeiro - Se c retário , e m exercício 

P f ,if l'iA SECRETARIA 

m, Oq ! Q91 . .1 19 .. 1.. __ 
r);~ ordem, 00 senhor Secre­

tári.:. G ':'::1 (~.:J Mesa para as de-
vid e.: .:; 

únlor 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbsl. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 11, DE 1997 

Dispõe sobre os acordos judiciais 
trabalhistas que tratem da concessão de 
Seguro-Desemprego e da movimentação 
do Fundo de Garantia por tempo de Ser­
viço - FGTS e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º O art. 846 do Decreto-Lei nº 5.452, de 

1 º de maio de 1943, - Consolidação das Leis do 
Trabalho, passa a vigorar com o acréscimo dos se­
guintes parágrafos: 

"Art. 846. . .......................................... . 
........ ...................................................... 

§ 3º Os acordos que disponham sobre 
a concessão de Seguro-Desemprego so­
mente serão homologados se houver paga­
mento integral ao empregado das verbas 
rescisórias devidas por dispensa sem justa 
causa". 

§ 4º A movimentação da conta do Fun­
do de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS, em decorrência de acordo, será auto­
rizada somente mediante alvará judicial, ex­
pedido se o empregador, na conciliação, 
concordar com o pagamento da multa de 
40% (quarenta por cento) do valor dos depó­
sitos, em benefício do empregado". 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Os acordos trabalhistas realizados perante o 
Judiciário, infelizmente, vêm sofrendo com a utiliza­
ção freqüente de práticas abusivas, através das 

quais empregados e empregadores acordam a res­
peito de verbas que, na realidade, envolvem o inte­
resse público e não deveriam estar sendo utilizadas 
ao arbítrio das partes. 

São comuns as conciliações em que aparecem 
como únicos direitos em negociação, e esta é a preo­
cupação de nosso projeto, o· SegurtrDesemprego e o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Em se tratando de Seguro-Desemprego a irre­
gularidade dessa prática é mais gritante. A nonna 
que dispõe sobre o benefício prevê a sua concessão 
apenas para o trabalhador dispensado sem justa 
causa, obedecidos os demais requisitos do art. 3º da 
Lei n2 7.998, de 11 de janeiro de 1990. Ora, se a de­
missão decorre de um acordo entre as partes não se 
pode falar em dispensa sem justa causa. E se o em­
pregado foi efetivamente dispensado com utilização 
desta modalidade de rescisão, não tem por que 
compensar outros direitos com o benefício do Segu­
ro-Desemprego a ele assegurado legalmente. 

Nesses casos, as conciliações utilizam recur­
sos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT para 
finalidades estranhas aos objetivos de sua criação. 

A movimentação do FGTS, por sua vez, se uti­
lizada como fator principal de ajuste entre as partes, 
atenta contra as bases do Sistema Financeiro da 
Habitação. É muito fácil para o empregador fornecer 
as guias para a movimentação do FGTS. O custo é 
mínimo. Os impactos da utilização indevida destes 
recursos, entretanto, acabam recaindo sobre toda a 
sociedade. 

Assim, também com relação ao FGTS, ocorre 
uma defonnação do instituto em função da manifes­
tação viciada da vontade das partes. 
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Diante de um Judiciário assoberbado de traba­
lho e em audiências que demoram, às vezes, menos 
de 5 (cinco) minutos, não há condições para a reali­
zação de um controle jurisdicional efetivo. Resta, 
como alternativa, a definição de exigências mínimas 
para a homologação dos acordos que envolvam a 
fruição deste direitos. 

Nos termos de nosso projeto, o Seguro-De­
semprego somente será concedido se houver paga­
mento integral das verbas rescisórias em decorrên­
cia da rescisão sem justa causa do contrato de tra­
balho. Com relação ao FGTS, nosso entendimento é 
de que, no mínimo, o empregador deve efetuar o pa­
gamento da multa de 40% (quarenta por cento), 
para que se configure a iniciativa de quebra do vín­
culo sem causa justificada. 

Nossa iniciativa atende aos anseios de muitos 
advogados e estudiosos do direito que percebem, na 
prática forense trabalhista, a efetivação de acordos 
de fachada, sem qualquer base na realidade e nas 
razões efetivas da quebra da relação de emprego. 

Com as restrições que a proposição pretende 
impor aos acordos judiciais, esperamos contribuir 
para a estabilidade no emprego, impedir que o em­
pregado se sinta atraído pela renda sem trabalho do 
·Seguro-Desemprego· e pela utilização precipitada 
da poupança (muitas vezes, a única que possui), 
representada pelo FGTS. 

Mas ainda, pretendemos reduzir os fatores de 
precarização das relações de emprego, fenômeno 
que assola hoje o mercado de trabalho e evitar a 
evasão de recursos da Previdência Social decorren­
te da limitação temporal e da freqüência das inter­
rupções dos contratos. 

Esperamos contar com o apoio dos nobres co­
legas para a aprovação da iniciativa ora justificada, 
tendo em vista, principalmente, as razões morais e 
as finalidades sociais apontadas. 

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 1997. -
Senador José Ignácio Ferreira. 

LEGISLAÇÃO CITADA, 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1 º DE MAIO DE 1943* 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

...... ........ .. .... ..... ..... . .... ...... .... ....... ...................... .. ... .... . 

Art. 846. Aberta a audiência, o juiz ou presiden­
te proporá a conciliação. 

• Caput com redação dada pela Lei nº 9.022, 
de 5-4-1995. 

§ 1 º Se houver acordo lavrar-se-á termo, assi­
nado pelo presidente e pelos litigantes, consignan­
do-se o prazo e demais condições para seu cumpri­
mento. 

• § 1º acrescentado pela Lei nº 9.022, de 5-4-
1995. 

• § 22 Entre as condições a que se refere o pa­
rágrafo anterior, poderá ser estabelecida a de ficar 
parte que não cumprir o acordo obrigada a satisfazer 
integralmente o pedido ou · pagar uma indenização 
convencionada, sem prejuízo do cumprimento do 
acordo. 

• § 2º acrescentado pela Lei nº 9.022, de 5-4-1995. 
Vide arts. 300 a 303 do CPC (contestação). 

...... .... .... .... .... .. .. ................ .... .. ............ .. .. .. .. .... .. ..... .. ...... .. .... .......... .. .. .. ....... ............ .... .... .. .. ...... .... .... ...... 
* Este Decreto-Lei foi publicado no Diário Ofi­

ciaI da União, de 9-8-1943. Corrigidas as multas da 
CLT, nos termos das Leis nºS 6.205, de 29-4-1975 
(art. 1º), 6.986, de 13-4-1982 (art. 7º), 7.855, de 24-
10-1989 (art. 22), 8.177, de 12-3-1991 (art. 3º) e 
8.383, de 30-12-1991 (art. 1º). 

(À Comissão de Assuntos Sociais -
decisão terminativa.) 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 19.02.97 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• • 



SENADO FEDERAL 
PARECER N° 431, DE 1997 

1- IU:L.\TOIUO 

D3 Cornlss,;io de Assunt os S0C I:lJ S :10 PrOjeto de Lei 
do Senado fi -' I I. de J 9(} ~ ,,'~' /llll o rra do ,)"o1(uior 

Jose II!, '7n ClO FC'rrel rn. que '/)/src3e whrc os 

,Jcor dos j lfdlClaIS trnha /JIISlt1S I!lf e frarem da 
concessào ,Ir: \'cl'lln,-f)e\C!fIprCl';( ) 

mm'lmentnçúo do i"lI ndo .Jl' ! :(]rnnf/n r or 
.\'ern çu J-{j I~)' t' til! OIJ lrm {'T/II Id{;nC/lIS 

C da 
li''''r'lo de 

Submete-se a JDreCIJçJo dl: sta C0!llI SS.io o Prol!.;to Llt..: Li.: I do 
Senado 11" 11 . Je I ()97, de aUlOna do Ilustre Senador jose ["-11aC IO FeITe lfa ,\ 
prorwsH;;io pr':: lcIlJt.! estJbelcccr !lonnas p.1fa J concc~s,10 do Sccuro­
DCSClllrreL:0 l: lI1u\'lmcnt;lçJO 00 FtUlOO o.; G JrJIH1J Jo T ClllpO de Sc..: f\'IÇO -

FGTS. lU ocom:nc la de acordos J"d ICIJ IS traba[hlstas 

u rroponente 3DontJ a ocorrcllclJ. frequen te lk cOllcJ!laç ües cln 
que ;)0.; partes dIspõem somcnte "ob re esses dOI'; dlrc lt os .'Jos tennos da 
Jlls tdi C:H':.iU "( 's .1L:ordo'i trno,: ihl\'h H r, .. d/ ::au'ns ['L'r{nlf l ' 1I .Jlldn:/(ínll , 

.nlci /::!1I (' f/({', \'t: '" ,\()/ rt'/hJ'o com (/ 1i1t1/::. ZI, • .'t10 /rt'(!lJ L' fl fe ,ft: nrtlflt'U,\ (/;'/I\H'íl\ , 

, lfro\'('\ .id\' illltJ/S t"ll1nregadu\ t' ,'!J/['rc!.:.tllú>rL'\ dt'flrt!UI!I <l rt"('I'f(() .IL' \' ,'rt't1\ 

'f llt'. fld n,'l1lrtidl1,', ( '1I\'("n'", o /I/{ L'rt'\'t' /'uni/LI) t' !lt!o ,i,'\'( 'r!o!!l ,',\ftlr \[ !!(lu 

;/Ult::(ZddS (]O arntlrt() lias ,Dartes 

:\ IIlIC1Jtlva llü$ J!C'nJ. (;}IIWe 111 , pJrJ t''-) êt:':ltOS pcf\erso<; qUê J 

lJl1l1 " H.;:\O IIlOC\'IdJ Jos Jcordos JUthC 1JIS pode [rJ.Zer I':UJ. ,1 rct ;lçocs 

tr:lbJJIIl ..... t.1S. :lkm til! rcdULlr os recursos rara Ill\e~tlllle'HO em tubl t ~H,:: I O c 

pCnni! lr :1 c \ ' J. o.; ~lO de recursos preV1dcncI :lno<,; 

:\ altCnla tl\'J r,.'ncontrJda p .lfJ e\ ITJr J llCOIfl'IlCiJ dCSS;h 

JIstonl"(ks passJ. DelO e~ [Jbclcc!lm;!l[o lÍl: requI Sit OS mlllllllOS ~I st.! rem 3lCIlll1J OS 

no procedimento JlHücia1 : "Com as rcsfru .. :ões que a prupo,HçUO p r cfcllaf 

Impor (lOS acordos j udlclGzs. esper amos conrrrhulr rl.J ra a ,'\ lObil /(lade no 
l'mprego, Impedir que o empregado se SllIta GtrQ/do pciu relida ,\em Iralwlho 
Jo ',I..jL'!.:.u rv -Dcsemprego ' e pela ulI!t:ay'do preclpuoda Ja {}(Juoança {l l/lIlfa:, 
\'e:es, (I wl/ca que pUS SUI), r cpr esenwda pdo FGTS" 

E o re[atóno 

r\ propoSIção anaÍl sada esta redIgIda com boa tecl lI ca leQls la!Jva 
Os pressupostos COllsuruclonaJS relauvos a UlIClauva (art. 61) e'J competéncla 

(capUl do art. -18) foram observados. A alteraçjo pretendida não cOlUlita com 
os pnnclplos gerais adotados pelo ordenamento j luidico patno e com as 
nonnas V1gentes. Nada há. porlanto. a depor contra a constitucIOnalidade. 
juridieidade e técnica legislativa da matéria . 

Com relação ao mento, entendemos yue os argumentos 
apresentados na jusuficação do PLS são tntelIamente validos. É precIso cOlblf 
a utIlIZ<lçào UldeV1da dos recUlfSOS do FGTS e a concessjo, sem base legal. do 
Segllio-Desemprego. 

o que nos parece mais relevante. entre as razões aptas a Justificar 
a adoçào de nonna dessa natUlfeZ<l. c a neceSS idade de estllnular a estabIlidade 
nas relações trabalhistas. Não se pode delXar de reconhecer que muitas de 
nossas nonnas laboraJs co laboram. alllda QUC llldlfetamente. para estllnular a 
precanZ<lç:lo e a uúonnalldade no mercado de trabalho. 

Pode-se aflIlTIar até wna cena notonedade na uttliZ<lçjo do FGTS 
e do Segllio-Dcsemprego. através de acordos judlciaJs ou mesmo mfofTl1als 
eomo verdadeiro complemento saJanal. É dlr,c Il precisar numeras , mas ~ 
realidade das nlas e a der,cléncla de fi sca[17Alçjo nos fuem suspeitar ~"e essa 
prát ica Ilegal cnvolve UITl llumero SI!.!.IlllicJ{lvO dc trJbaJh~l<.j()res c 
empre gadores, ullldos p~a burb,r :1 n gld1.:L das 110 rTn;1 S que rel.!ClIl o 
rccOnheCIl1H::llto desses Olreltl)S 

Como PS acordos lIl!lJrIlUI '-) Iiet.:ats 11.IO s.io Je LlciI ,dell{][icI C;lO e 
pumç:IO, res ta -nos, '-10 menos, J posslblhJJOC de cOIHrok IllJIS Clctl\'O ~o bre os 

Jcord os (citas PLTJIl [C o Poder JUdl cl.1no :'<c<.;:-;1.: SCllt lJO, concordamos COIll os 

!enll OS J;-J prOpOSlçJO e1l1 :ul:lhse, quc nrc \t: ,I hP!llD i {)1!J t,.: ~l o Jos acordos que 
tllsponhJJn sob re .1 COIlCC SSJO de ::)ceuro- uescmo rcL:o so mente "'t' hOll\'t!r 

,(1, lí.:.aflWfll() Iflft'!;rdi uo (· " I('n '!.:.Lldo , /.1 'i \' l' r fW.\ n'\CI.\()r!as (!l'\'/(/(n pnr 

dl\nC!l\ d \'(..:m Ili\ I,1 causa ' la o I-'(J rs "I..) POdCLl se r IllOVIIllCIlIJJO alrJ"e$ de 
.1 !vJrJ luole1:11 e \c:! (} on,Dn.:l:,drlor, '/ti L I/!/LlI/OÇ'U(), lO!lCOr(/or com ri 

{\ I !;Unll' f/fO ÚOlllllih! (k ..JU' o lil /(urCJllcJ ('(I r (('filO) do ~'ul() r ,i().~ dcno,\I{()\, t: m 

jY/ll'/icfO do l'!!Irrc!;ddo" ":10 Illcdldas ~i !1l[)JcS que. elll nosso cntcnJl!TlCn lO, 

poJ elll dJnlllllllr 1.: 1ll mUIto as tr:1uJ(;s 

11 1- \ 'OTO 00 REL\TOR 

ReconheCida a consutuclonahJadc. jllfldi c(dade e boa teentca 
ICg.ISI<lI IVJ. be m como J proc cdcllCLl Jas rJ.zõcs de ment a c"poslas na 

Juslll;caçjo da IntClallva. VOlamos pela aprovaçjo do ProJelO de Lei do Senado 
n' [I . de 1997. de autona do Ilustre Senador J0SC il!naclO FeITelIa 

Sala das Sessõcs. em ~'") 
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In te rno c o munI CO .J \/0$5a E ,< cele n c l,) qu e e sta Comissão 

.J p r ovQu o P r oje t o de Lei do Se nado n ° 0 11 , DE 1997 , ':'...Jt? 

" DIspõe sobre os aco ra as jUUICléllS t rabalhlSLJS que tr<:ltem C3 

Senado r 
Presidenle 

conc essão ae Se gur o·Ot.:'sernnr eQ o " (~<J mo vImentação 00 
Funao de GarantIa Dor T·'moo ug Se rv iço - rG TS e da ou tras 
::HovlaenClas o,, e m reuni ão Ll~ .~O de a~osto lJl~ 1997 

Ate n CIOsame nte 

~ 0- 'L~ )~ 
.ienado r ,\-'DEMIR ANDRADE 

... Prcslot..!nte 

Publicado no Diário do Senado Federal. de 27 .8.97 

Secret::J.Iia Especial de Editoraç:'io e Pub licações - I3rasIlia - DF 
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EMENDA Ng 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
llMS!fiiltQlO ---------.., 

..---- PlUTlII LO • 

3.602 ! 97 

LI Trabalho, -Administraçao de e Serviço 

Kl USIIIUU. 
t laUItlU. 

, 
Publico 

[HDJTM li[ 

-

I aEPltD Edinho Bez 
'MTDO . T If 1 h.';'" '''IM I I PMDB se J~ /01_ 1 

1DT0I JiSIU JCtClo 

, 
Substitua-se no paragrafo 4º, artigo 846,proposto pelo proj e to 

de lei,a expressão "concordar com" por " comprovar", passando a 
ter a seguinte redação: 

§ 4º A movimentação da conta do Fundo de Garantia do Tempo 
~ , " 

de Serviço - FGTS, em decorrencia de acordo, sera autorizada so-, 
mente mediante aI vara judicial, expeqido se o empregador, na con 
ciliação, comprovar o pagamento da multa de 40% (quarenta por , , 
cento) do valor dos depositos, em beneficio do empregado." 

JUS T I F I e A T I V A 

~ 

Acreditamos que dessa forma estaremos resguardando o patrimonio 
do trabalhador brasileiro e preservando a finalidade para o qual 
o Fundo de Garantia por Tempo de Ser~iço fora criado, ou s e ja, 
beneficiar a sociedade com a aplicaçao dos r e cursos em saneamen­
to básico, infra-estrutura urbana e habitação~ 

17(1 0 / 97 
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faM.l.ARIO PARA ,.14 SENTAÇM tE DENlA 

INS.RI Q ES ~MA PREDDfItENTO 

• 

I - It6. ta Ç(ES rEUU5: 

1. Este fom,lário deverá ser pleesD'Udo a '!guina, assinatspelO autor da 
F- ;Ida, e en~ à SecIetaria da Canjssao em CJl8frõV : origIílãI e 
trêS cópias, .... das ".is servirá CUiO recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento interno, 
c-ta Fleda deverá tratar de mtérias contidas ali Apenas UI dispositivo, 
a não ser que se trate de JJDHficações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. -

3. Quando houver assinaturas de apotê""i:Dtestas, devidaJelte identificadas, 
serão apostas em outra folhã des ol!!!!lário, no ca' .. ., Texto/~Ufica-
ção, (i " ... le~se OS dema i S C a'4JOs que identi f.\caD A F-' Ida. 

• 
11 - lkilfGQES PARA PREDIlIDENTO OOS CNf'OS: 

.. 
>< 
'n; 
U I'--

O) 
O) ..... -NN 
0-r­
(O 
M 
o :ez 

! -I 
30.. 

1. DENlA NR - Não pleeucter este cai4JO. Oestina-se a receber o n'mero da e 
Fllelda, o que sezá plovideuciado pela Se; ietaria da Canissão. 

2. PRO.ETO [E LEI NR - Fsclever o rúDero do projeto. e 
Ex.: 1.245-A/88; 3.125/89 

3. a.ASSlflCAÇAO - não pleellcter este CSi4JO. Destina-se a ser .. sado pela 
Canissãc; no oldeuamellto das Bieldas. 

4. ~5S'D [E - Esaever o riIiE da Canissão em que a FlBada será en~. 

5. AI.1Tm - Plees der ali o nuue do ~ artor da F .... da. 

6. PARTIOO - Fsclever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7. u=- o . F~r a sl~h; (\L lstgdo pelo q.mI foi eleito o O~ado autor da 
E.D!nda. 

8. PAGINA - Deverá ser pleeilo'lido da seguinte fOlm: NR DA PAGlNA/N2 TOTAL 
[E PAGINAS. Assim, " •• udo a Fmellda tiver una tÍlica página, esta, será Bj­

.erada: 1/1; se a F1E5I:ta tiver três páginas: a priJeira será 113, a se­
~, 213 e a terceira, 313. 

9. I EXTO/.15TIflCAÇAO - Deverá ser utilizado para a led&;ão do texto da e 
Fleda e, a critério do autor, de sua justificação. O início da jusUfi- ' 
cação develá estar clatanellte separado do texto da Fnada pelo titulo e 
próprio (.:JJSTIflCAI;I'O). Se o espace for insuficiente, deverá ser ''S8da 
outra folha deste ft! suo fol'R1l.ário. 

10. PAfUUENTAR - Este ca ,» deverá ser assinado pelo Deputado autor da Filie!! 
da. A data será ,",ela em «:pJe a FIenda for enUegle na CcPissão. 

005.: Fazer refelêllcla clara aI) dispositIvo a ser eraendaáJ (titulo, ca­
pítulo, seção, sUlseção ou artigo, ca[!Jt/pará1T8'O, inciso, ali­
nea, IÚnero) • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 3a SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.602/97 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de erT)endas, a partir de 

13/10/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo, foi recebida 1 (uma) emenda ao 

Projeto. 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 1997. 

~d&-
Veda de Almeida 

Secretária 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.602, DE 1997 

"Dispõe sobre os acordos judiciais 
trabalhistas que tratem da concessão de 
Seguro-Desemprego e da movimentação do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e dá 
outras providências." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado PA ULO ROCHA 

O projeto de lei acima caracterizado busca estabelecer requisitos 

para a concessão do seguro-desemprego e para a movimentação de conta do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, em decorrência de acordo homologado pela Justiça do 

Trabalho. O objetivo, explicitado na .I usti ficação , é o de evitar a utilização abusiva, e 

contrária ao interesse público, dos dois institutos referidos. 

A proposição, apresentada no Senado Federal pelo ilustre Senador 

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA, foi aprovada por unanimidade pela Comissão de Assuntos 

Sociais daquela Casa, vindo agora à Câmara dos Deputados para a revisão de que trata o 

art. 65 da Constituição Federal. 

Nesta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

recebeu uma emenda, de autoria do nobre Deputado EDINHO BEZ. 

, 

E o relatório. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consideramos oportuna e meritória a iniciativa do projeto de lei 

que ora analisamos. De fato , é inadequada e lesiva ao interesse público a fonl1a como, a 

partir de acordos celebrados no âmbito da Justiça do Trabalho, se tem utilizado o 

seguro-desemprego e autorizado a movimentação de contas do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. Procura, em razão disso, o ilustre Autor da proposição estabelecer 

nonnas para que o acesso ao seguro e à. movimentação de conta do Fundo só sejam 

autorizados pelo Judiciário trabalhista após comprovação, pelo empregador, de haver pago 

integralmente ao empregado as verbas rescisórias e a multa de 40% sobre o valor dos 

depósitos do FGTS. 

A emenda apresentada é igualmente digna de acolhimento, porque 

define, quanto ao pagamento da multa sobre o FGTS, a necessidade não apenas de 

concordar com ele, mas de comprová-lo, o que vai dificultar movimentações indevidas de 

contas do Fundo. 

No mérito, o nosso voto é portanto pela aprovação do Projeto de 

Lei nO 3.602, de 1997, e da emenda que lhe foi apresentada, de nO 1/97. 

Sala da Comissão, eml ~ de ~ ~ ~Q de 1998 

Relator 

X0409100.(lXX 

GER 31 7 23004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.602, DE 1997 

"Dispõe sobre os acordos judiciais 
trabalhistas que tratem da concessão de 
Seguro-Desemprego e da movimentação do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e dá 
outras providências." 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado PAULO ROCHA 

PARECER REFORMULADO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei acima caracterizado busca estabelecer requisitos 

para a concessão do seguro-desemprego e para a movimentação de conta do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, em decorrência de acordo homologado pela Justiça do 

Trabalho. O objetivo, explicitado na Justificação, é o de evitar a utilização abusiva, e 

contrária ao interesse público, dos dois institutos referidos. 

A proposição, apresentada no Senado Federal pelo ilustre Senador 

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA, foi aprovada por unanimidade pela Comissão de Assuntos 

Sociais daquela Casa, vindo agora à Câmara dos Deputados para a revisão de que trata o 

art. 65 da Constituição Federal. 

Nesta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço P~co, 

recebeu uma emenda, de autoria do nobre Deputado EDTNHO BEl. 

, 
E o relatório. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

Consideramos oportuna e meritória a iniciativa do projeto de lei 

que ora analisamos. De fato, é inadequada e lesiva ao interesse público a forma como, a 

partir de acordos celebrados no âmbito da Justiça do Trabalho, se tem utilizado o 

seguro-desem prego. 

Quanto ao proposto no § 4° do projeto, entendemos que a 

movimentação da conta no FGTS é feita independentemente de constar ou não em acordo 

j udicial , cuja autorização já está prevista na Lei nO 8.036/90, visto que, no acordo, 

geralmente, se discutem verbas rescisórias decorrentes de dispensa sem justa causa. Essa 

é uma hipótese de saque estabelecida no inciso I do art. 20 da referida Lei que, também, 

prevê o pagamento da multa de 40% sobre o valor dos depósitos. 

Dessa forma, somos pela aprovação do Projeto de Lei n° 3.602, de 

1997, com a emenda supressiva que ora apresentamos e pela rejeição da emenda a ele 

proposta. 

-

GER 3 .1723004-2 (MAI /98) 

c' 
-y - ~ 

De; tilIdo ' AULO ROCHA 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

X05 X7 (, 

PROJETO DE LEI N° 3.602, DE 1997 

"Dispõe sobre os acordos j udiciais 
trabalhistas que tratem da concessão do 
Seguro-Desemprego e da movimentação do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e dá 
outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o § 40 do art. 846 constante do art . lOdo projeto . 

Sala da Comissão, em 'K de I J de 1998 . 
• 

c,h) :f ~ l/~_ ~_ ""=--L 

Deputaae P7\lJL<JROCHA - Relator 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
soa LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 3.602, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emenda, o 
Projeto de Lei nO 3.602/97 e REJEITOU a emenda apresentada na Comissão, nos 
termos do parecer reformulado do Relator, Deputado Paulo Rocha. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes e Jair Meneguelli , Vice-Presidentes; Noel de Oliveira, Agnelo 
Queiroz, Sandro Mabel, José Pimentel , Marcus Vicente, Paulo Rocha, José Carlos 
Aleluia , Arnaldo Faria de Sá, Valdomiro Meger, Luciano Castro, Wigberto Tartuce, 
Benedito Guimarães e Mendonça Filho. 

Sala da Comissão, em 18 de novembro de 1998. 

~~ -;;::t~,..../"-'::::--, -Il 
.J.C L ,-

Deputa o PED 
Presidente 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 3.602, DE 1997 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se o § 40 do art. 846 constante do art. 10 do projeto. 

Sala da Comissão, 18 de novembro de 1998. 
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Deputad~D 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.602-A, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 11/97 

Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que tratem da concessão de 
Seguro-Desemprego e da movimentação do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLICO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) -
ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
• emenda apresentada na Comissão 
• termo de recebimento de emendas 
• parecer do Relator 
• parecer reformulado 
• emenda oferecida pelo Relator 
• parecer da Comissão 
• emenda adotada pela Comissão 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/97) 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
soa LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

Ofício nO 428/98 / 
Brasília, 16 de dezembro de 1998 

Senhor Presidente 

Comunico a V.Exa., para os fins previstos no artigo 58 do Regimento 

Interno, que esta Comissão APROVOU o Projeto de Lei nO 3.602197 - do Senado 
Federal - (PLS nO 11/97) - que "dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que 

tratem da concessão de Seguro-Desemprego e da movimentação do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e dá outras providências". 

Solicito que sejam tomadas as devidas providências. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.602-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 29/06/99, 

por CinCO sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

GER 31723004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 05 de agosto de 1999. 

, / 
(J4~O~~ 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

SECRETÁRIO 
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CÂMARA DOS D EPUT ADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.602-A, DE 1997 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre os acordos j udiciais 

trabalhistas que tratem da concessão de 

Seguro-Desemprego e da movimentação do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JOSÉ DIRCEU 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do Senador José 

Ignácio Ferreira, "dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que tratem da 

concessão de Seguro-Desemprego e da movimentação do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS". 

A proposição foi aprovada por unanimidade pela Comissão 

de Assuntos Sociais do Senado Federal e remetida, em seguida, por força do 

disposto no artigo 65 da Constituição Federal, à apreciação desta Câmara dos 

Deputados. 

Na apreciação de mérito, a Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público decidiu, por unanimidade, pela aprovação do 

projeto, com uma emenda supressiva. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Remetido a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, o projeto não foi objeto de emendas. 

É o relatório 

11- VOTO DO RELATOR 

Nos termos definidos pelo Regimento Interno, cabe a esta 

Comissão analisar a proposta sob os aspectos da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Em relação ao projeto aprovado pelo Senado Federal , 

verificamos que foram observados os dispositivos constitucionais pertinentes à 

competência da União para legislar sobre o assunto (art. 22, inciso I), às 

atribuições do Congresso Nacional (art. 48) e à legitimidade da iniciativa (art. 61 , 

caput) . 

No que se refere à técnica legislativa, em que pese o 

projeto ter sido aprovado pela Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal 

em setembro de 1997, o mesmo se encontra de acordo com as exigências da Lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, que "dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina 

o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal , e estabelece normas para a 

consolidação dos atos normativos que menciona". Uma única ressalva caberia 

ser feita em relação à ementa do projeto. Já que ela tratou os temas que são 

objeto do projeto de forma exaustiva, não haveria necessidade de se manter a 

expressão "e dá outras providências" , a qual poderá ser retirada sem acarretar 

qualquer problema quanto à compreensão da proposta. 

A emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, por sua vez, observou , igualmente, os 

dispositivos constitucionais relativos à competência da União, às atribuições do 

Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa, bem como as exigências 

pertinentes à técnica legislativa. No entanto, a sua aprovação implica a 

modificação da ementa do projeto, para retirar-se a referência à "movimentação 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço" . 

GER 3.17.23004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Por fim , gostaríamos de fazer uma ressalva quanto à 

denominação do FGTS, pois na ementa do Projeto de Lei nQ 3.602, de 1997, 

está grafado como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, enquanto a 

denominação correta é Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Todavia, o 

equívoco foi objeto de correção na emenda apresentada pela Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Pelo exposto, concluímos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n.o 3.602, de 1997, do 

Senado Federal , e da emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, na forma das emendas anexas. 

Sala da Comissão, em ~ t de &.0ityY"~ de 1999. 

Deputa JOSÉ DIRCEU 

GER 3 .17.23 .004-2 (MA I/9S ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

seguinte redação: 

GE R 3 17 23 004-2 (J UN/99) 

PROJETO DE LEI N° 3.602-A, DE 1997 

Dispõe sobre os acordos judiciais 

trabalhistas que tratem da concessão de 

Seguro-Desemprego e da movimentação do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 01 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei n° 3.602, de 1997, a 

"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que 
tratem da concessão de Seguro-Desemprego e da 
movimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS." 

Sala da Comissão, em /Di de ~ de 1999. 

OSÉ DIRCEU 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.602-A, DE 1997 

Dispõe sobre os acordos judiciais 

trabalhistas que tratem da concessão de 

Seguro-Desemprego e da movimentação do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

FGTS e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 02 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nO 3.602-A, modificado 

pela emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, a seguinte redação: 

908499par.189 

GER 3 17 23004-2 (JU N/99) 

"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que 
tratem da concessão de Seguro-Desemprego. " 

Sala da Comissão, em 02de ~Yvt hvo de 1999. 

\EM 
DeputaJ JOSÉ DIRCEU 



CÂMARA DOS D E P U TA DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.602-A, DE 1997 

lU - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
3.602-A/97 e da Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço PúbJico, com emenda e subemenda, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado José Dirceu. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, lédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, 
Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Nair 
Xavier Lobo, Renato Vianna, Júlio Delgado, Antônio Carlos Konder Reis, 
Darci Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Roland 
Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Mage1a, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo 
Déda, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, 
Sérgio Miranda, Gustavo Fruet, Ayrton Xerêz, Mauro Benevides, Pedro Irujo, 
Themístocles Sampaio, José Ronaldo, Luís Barbosa, Robson Tuma, Professor 

• Luizinho e Df. Benedito Dias. 

Sala da C~o, em 30 de maio de 2000 

1---:/ 

Deputado ONALDO CEZ COELHO 
Presidente 

GER 3 .17.23004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 31723.004-2 (MAI /98) 

PROJETO DE LEI N° 3.602 -A, DE 1997 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação : 

"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que 
tratem da concessão de Seguro-Desemprego e da 
movimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS." 

Sala d~mis ão, em 30 de maio de 2000 

( ( 

6 
Deputad RONALDO CEZ 

Presidente 
COELHO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUrçÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.602 -A, DE 1997 

EMENDA - CT ASP 

SUBEMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se à ementa do projeto, modificado pela emenda da 
CT ASP, a seguinte redação: 

GER 31723.004-2 (MAI /98) 

" Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que 
tratem da concessão de Seguro-Desemprego." 

-o, em 30 de maio de 2000 

I 

Deputado r ONALDO CEZ 
Presidente 

{ 

R COELHO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.602-8, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 11/97 

Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que tratem da concessão de Seguro­
Desemprego e da movimentação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação deste, com emenda e rejeição da emenda apresentada na 
Comissão (relator: DEP. PAULO ROCHA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da emenda da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda e subemenda 
(relator: DEP. JOSÉ DIRCEU). 

(ÀS COMISSÇ>ES DE TRABALHO, DE A!?MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- subemenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 3.602-B, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS NQ 11/97 

Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que tratem da concessao de 
Seguro-Desemprego e da movimentação do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS e dá outras providências tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação deste, com emenda e rejeição da emenda 
apresentada na Comissão (relator: DEP. PAULO ROCHA); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da 
emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda e 
subemenda (relator: DEP. JOSÉ DIRCEU). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 10/09/97 

, 

S UMA R O 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO 

- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 

• - parecer reformulado 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- subemenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 



Pu bliq ue-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 30 / c.' G / 2000 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

OF. N° 371-P/2000 - CCJR BrasHia, em 02 de maio d 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao Art. 58 
do Regimento Interno, a apreciação por este Órgão Técnico, em 30 de maio do 
corrente, do Projeto de Lei n° 3.602-A/97 . 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e parecer a ele oferecido. 

'----Cof(jlialmente, 
i r I 

i
1 

I I 

Deputad R 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 

AR COELHO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDACÃO FINAL DAS EMENDAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO • 

DE LEI N° 3 . 602-C , DE 1997, DO SENADO FEDERAL 
(PLS N° 11/97, Na Casa de origem) 

EMENDA N° 1 

Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei n ° 3.602-B, de 1997 , do 
Senado Federal (PLS N° 11/99 , na Casa 
de origem), que "dispõe sobre os acor­
dos judiciais trabalhistas que tratem 
da concessão de Seguro-Desemprego e da 
movimentação do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS , e dá outras 
providências" . 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação : 

"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que 

tratem da concessão de Seguro-Desemprego e da movimentação do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS . " 

EMENDA N° 2 

Suprima-se o § 4 ° do art. 846 constante do art . 1 ° 

do projeto. 

EMENDA N° 3 

Dê-se à ementa do projeto, modificado pela Emenda n O 

2 , a seguinte redação : 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que 

tratem da concessão(eguro-Desempregoo" 

Sala da 

Deput do COELHO 

Presidente 

. 0f11' 
Deputado JOSÉ DIRCEU 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS " 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS APRESENTADAS EM PLENi\RIO AO PL N° 3.602-C/97 

REDACÃO FINAL • 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado José Dirceu, às Emendas apresentadas em 
Plenário ao Projeto de Lei n° 3.602-B/97 . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão e lédio 
Rosa - Vice-Presidentes, André Benassi , Edir Oliveira, Eduardo Paes, 
Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, Zu]aiê 
Cobra, Coriolano Sales, Osmar Serraglio, Renato Vianna, Antônio Carlos 
Konder Reis, Darci Coelho, Ney Lopes, Paulo Magalhães, José Dirceu, José 
Genoíno, Waldir Pires, Murilo Domingos, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Sérgio Miranda, Ayrton Xerêz, Átila Lira, João Leão, Nelson 
Marquezelli , Gustavo Fruet, João Henrique, Nelo Rodolfo, Themístocles 
Sampaio, Professor Luizinho, Wagner Salustiano, Bispo Wanderval , Djalma 
Paes, Geraldo Magela, Df. Rosinha e Gonzaga Patriota. 

'------.... 
Sala da Comiss-o, em 13 de setem o de 2000 

I 

/ 

Deput do RONALDO CEZA COELHO 
I Presidente 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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PS-GSE/ 3 02.. /00 Brasília, .1. 5 de ~b~ de 2000. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência as emendas aprovadas 

pela Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei n° 3.602, de 1997, 

dessa Casa (nO 11/97, na origem), que "dispõe sobre os acordos 

judiciais trabalhistas que tratem da concessao de Seguro­

Desemprego e da movimentação do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

, I 

Depu~aâo UBI ~ 'jVvl~ /~ 
AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

ofipl-4. sam 



EMENDA N° 1 

Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nO 3.602-B, de 1997, do 
Senado Federal (PLS N° 11/99, na Casa 
de origem), que "dispõe sobre os acor­
dos judiciais trabalhistas que tratem 
da concessão de Seguro-Desemprego e da 
movimentação do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, e dá outras 
providências". 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que 

tratem da concessão de Seguro-Desemprego e da movimentação do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS." 

EMENDA N° 2 

Suprima-se o § 4° do art. 846 constante do art. 1° 

do projeto. 

EMENDA N° 3 

Dê-se à ementa do projeto, modificado pela Emenda nO 

2, a seguinte redação: 

"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que 

tratem da concessão de Seguro-Desemprego." 

CAMARA DOS DEPUTADOS, cL ') de de 2000 

l 



CÀM":"HA DOS DcoUT ADOS 
SEO .l O OE SI NOPSE 

e 
2 

PROJ ETO DE LEI N, · 3 . 602 

• 
de 19 97 

E M E N TA Dispõe sobre os aco rdos judiciais traba l histas q ue trate m da conces sao de Seguro-

Desemprego e da movimentação do Fundo de Garantia por tempo de Se rviço - FGTS e dá 

providência s . 

outras 

AND A MENT O 

30 . 09 . 9 7 

01 . 0 1. 97 

1 :) • 1 li . ~J 7 

I :; . 1 () . ~l 7 

21.10 . 97 

CDI J 2 1 0 1 0 400 (MAl I 93) 

MI:::SA 

Despacho : As Comissões de Trabalho , d e Administração e Serviço pGblico ; 

e ue Con stituição e Justiça e de Re dação (Art . 54 ) - Art . 

24 , 11. 

PLENÃRIO 

t lido e vai a i mprimir. 

DCD_1D. , D~J3 L póc,t;,lJ{!.i col.-.CL2._ 
COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado a Comi ssão de Traba l ho , de Adm i n i st r ação e Se r v i ço Púb li co . 

(~O !\! I S~2~O J~l 11~~3~~1J~~ , I!.!~ ' \! ~\E~~I~~:r I ~~C,lO_ E __ ~t;. I~\' IJ~~J~OJ~ ,~O 
Il j s trilluido ,10 r e l ~lt o r, De p . PAU LO ROC: II.A . 

~:(~\ II SSIi1 111 : Tlnl\,~J.I ~l, !)]:\[)~~r.,\ 15I ' I('\ C:~~ I~ _~P{\ ' l (,:0 J~Q}~ 1. 1 CO 

Pra zo par ;1 ;I]H ese ntu ç; IO de eme nd as : 05 sessocs . 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADM I NISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Foi apresentada uma (01 ) emenda pe l o Dep . EDINHO BEZ . 

CONTI NUA , . . .. , ... , , .. , . 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 

( PiS . 11 /97 ) 
Se n o José Ignác io Fe rre ira 

(PSDB- ES ) 

Sanci onado ou promu lga do 

Publicado no Diár io O fic ial de 

Velado 

Razoes do ve to-publica das no 
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02.08.00 

10 . 08.00 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE AD~IINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBL I CO 
Palt('c(,~ do ItC'.Cato/l, DC'.p. PAlILO ROCHA, 6avoltáv eC a eJ.:,te e ã cIllenda a}Jlte~el1tada 11<l c O"I<óóão . 

CO~Il_SS_0.Q. .D.1ª._'IR_ABAL I ~O, DE M)~IINISTRACÃO E SE RVIÇO pOBLIeO 
-_ .- . ~ _ . - - . -.. - -. -- . - - . - - - - . -- - - - - - - -- -

Aprov~I do unanimem e nte o parecer ora re[ormlllado favorável I 1 t D r lO r e :1 or, ep . IIIJUl ROellA ,:1 es te , com emenda e , 
cO Tltr5rio -a emenda apresentada na eomi ss~o . 
(PL 3. 602 - A/971. DCD..J.!í.l.i.~.L!..1.'L. Pá g.0156 1._, Col. 0/2. • 

~O!,!IS.S J\.Q . . '2.ll }R_~.B_~~I1.Ch _I2.~ _~I2!'J..U'i.LSTRAÇÃO 'I: 'SERVrcO rOnL leO 
r: n C;1 m i n h a d o ã Com 1 s silo d e C on ~ t i-;L-;;C~'O--;' 'JL~ s 't-j 'ç-a' ~- ~le--R-~cl a c ii o . 

c O~ ~ I_S_S ÃO J!!i. _ ç.o_ S~lJ..r LUJ}\_Q. !~..:~ U_ S}}J_ I\ __ E __ D!:.. oR I ~ D I\J]~o °
0 

Di s trihu i do ao relator , I'lep . ,WSr Dll~C I : IJ., 

emll SS ÃO UE CONSTl TU rcÃO E JIJST rçA f1 IJJ: I~EIJI\ÇJí.O 

Aprovado unanimemente o parecer do relat or, Dep . JOSC J)TI~ CELJ , pela co n s tit lll: ion:llid :lde , illridicidnde c 

hO:1 té c n i ca l eg i 5 1 a t i va des te e da e mcn d;r da CTi\SP, com eTlle nd a e s llb e lll end: l . 

MESA (ART I GO 24 , I NC I SO 11 DO R I ) 

10: l ido e vai a impr i mi r, tendo par ece r es da Comissão de T rabalho , de Admin i st ração e Serv i ço Púb li co. pela 

aprovação de s t e , com emenda e reje i ção da eme n da ap r esentada n a r:om l ssão~ e el a Com i ssão de Const i tui ção e 

Ju s t i ça e de Redação, pe l a constituc i ona l idade, jur i dicidade e técn i ca l egislat i va deste e da emenda da 

Comi ssã o de Traba l ho, de f\dm i nistração e Serviço Públi co , com eme nda e s ub clllC' nd a . 

(PL 3.602-6/97l. 

MESA 

Pr0zo para aprescntaçao de r ecur so artigo 132, ~ 2? do ~I (05 sessões) de: 02 a OS.n~.90. 

MESA 
OF . SGM- P- 646/00 , à CCJR , encami nh ando e ste projeto para e l aboração da r e da ção final , nos t ermos do arti­
go 58 , parágrafo quarto e artigo 24 , in c iso 11 do RI . 

OP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 3.602-B, DE 1997 

( Do Senado Federal) 
PLS N~ 11/97 

Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que tratem da concessão de Seguro­
Desemprego e da movimentação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e dá 
outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação deste, com emenda e rejeição da emenda apresentada na 
Comissão (relator: DEP. PAULO ROCHA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e da emenda da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, com emenda e subemenda 
(relator: DEP. JOSÉ DIRCEU). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- emenda apresentada na Comissão 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- parecer reformulado 
- emenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
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111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer tlo Relator 
- emenda oferecida pelo Relator 
- subemenda oferecida pelo Relator 
- parecer da Comissão 
- emenda adotada pela Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 846 do Decreto-lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943-
)nsolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes 
.rágrafos : 

"Art. 846 ...... ... ....... .... ... .. .... .... ...... .. ... ...... ..... ... ..... ..... .. ...... ... ... .. . 

§ 3° Os acordos que disponham sobre a concessão de 
Seguro-Desemprego somente serão homologados se houver pagamento 
integral ao empregado das verbas rescisórias devidas por dispensa sem 
justa causa. 

§ 4° A movimentação da conta do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, em decorrência de acordo, será autorizada 
somente mediante alvará judicial, expedido se o empregador, na 
conciliação, concordar com o pagamento da multa de 40% 
(quarenta por cento) do valor dos depósitos. em beneficio do 
empregado." 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal. em c1 de setembro de 1997 

Li4Y i !{;~ 
Senador ~tonio Carlo l~~ães 

Presidente do Sena Fet{eral 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

,." 

CONSTITUIÇAO 
, 

REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................•..•......•• 

, 
TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

, 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
..•............•...........•..................•......................................................•......•.•. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................•..................................................•........ 

SUBSEÇÃOllI 
Das Leis 

....•...•.........................................•.................. .........•.................... ..•..... ••... 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto 
pela outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção 
ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o 
rejeitar. 

\ 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa\ 
iniciadora. 

, 
.....................•.........................................................•.•.............................• 
................................•..................•...................••......•............•...•............... 

. . ' 

, CONSOLIDAÇÃO 
DAS 

I 

LEIS DO TRtABALHO 
(CLT) 

, ' 

t· . 
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DECRETO-LEI 5.452 DE 01 DE MAIO DE 1943 

APROyA A CONSOLIDAÇÃO .DAS LEIS 
DO TRABALHO . 

...•................................ ......... •...........•.•.••..••••••.••••.....••••.•....•.••...••.••.•.•••••• 

TÍTULO X 
Do Processo Judiciário do TrabaJho 

...... .......................... ................... ....•.• •................................•.••........•.••....• 

, 

CAPITULOm 
Dos Dissídios Individuais 

............................. ............... ...........••••................•• ......................•.•.•..•..... 

SEÇÃO II 
Da Audiência de Julgamento 

...................................... .......................................................•.....••...•••..••• 

Art. 846 - Aberta a audiência, o juiz ou presidente proporá a 
conciliação. 

* Artigo. "caput". com redação dada pela Lei número 9.022. de 05/0-/'·1995. 

§ 10 - Se houver acordo lavrar-se-á tenno, assinado pelo 
presidente e pelos litigantes, consigna?do-se o prazo e demais 
condições para seu cumprimento. 

* § la acrescentado pela Lei número 9.022. de 05/04'1995. 

§ 20 
- Entre as condições a que se refere o parágrafo anterior;· 

poderá ser estabelecida a de ficar a parte que não cumprir o acordo 
obrigada a satisfazer integralmente o pedido ou pagar uma 
indenização convencionada, sem prejuízo do cumprimento do acordo. • 

* § ]O acrescentado pela Lei número 9.022. de 05.'04·1995 . 

.............................•.•....•.•.•.......••••.........•..•....•.•.•••.•..•.••.•.•••..•.•••••••••••••••••• 

.........................•..........•.•....•••.•.•..•..•••...............••••.•.... •.•..••...•.•••••••••••••••••• 

SINOPSE 

IDEN11FIC AÇ ÃO 
NUMERO NA ORIGEM : PLS 00011 1997 PROJETO DE LEI (SFl 
ORGÃO DE ORIGEM : SENADO FEDERAL 1802 1997 
SENADO: PLS 00011 1997 

AUTOR SENADOR : JOSE IGNACIO FERREIRA PSDB ES 
EMENTA DISPÕE SOBRE OS ACORDOS ruDrCIAIS TRABALHlST AS QUE TRATEM DA 

CONCESSÃO DE SEGURO-DESEMPREGO E DA MOVIMENTAÇÃO DO F1JNDO DE 
GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
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DESPACHO INICIAL 
(SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 

ULTIMA AÇÃO 
RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
0"'09 1997 (SF) MESA DIRETORA 

DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF05 09 PAG 

ENCAMINHADO A 
(SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) EM O~ 09 1997 

1"p-A_~ A( ÃO ' 
18 02 1997 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (pLEG) 

ESTE PROCESSO CONTEM 06 (SEIS) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

1802 1997 (SF) PLENARIO (pLEN) 
LEITURA. 

18021997 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAS <DECISÃO TERMINATIVA). ONDE PODERA RECEBER 
EMENDAS. APOS PUBLICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EM AVULSOS. PELO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS lITEIS. 
DSF 1902 PAG 4().$9 A 4051. 

26021997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

\O O"' 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
RELATOR SEN JOÃO FRANçA. 

08051997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
DEVOL VIDA PELO SEN JOÃO FRANÇA COM MINUTA DE PARECER PELA 
APROVAÇÃO. ESTANDO A MA TERIA EM CONDIÇÓES DE SER INCLUIDA 
NA PAUTA DE REUNIÃO DA COMISSÃO. 

2008 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (CAS) 
PARECER SEN JOÃO FRANÇA. FAVORA VEL. 

20 OR 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS (C AS) 
AO SACP. PARA ENCAMINHAMENTO A SECRETARIA GERAL DA MESA. 

21 OR 1997 (SF) SERV1ÇO DE APOIO COMISSÓES PERMANENTES 
RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 21 DE AGOSTO DE 1997. 

21 OR 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 21 DE AGOSTO DE 1997. 

2608 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITIJRA PARECER·O 1 - CASo 
DSF 27 08 PAG 17306 A 17308. 

26 08 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITIJRA OF. 055. DO PRESIDENTE DA CASo COMUNICANDO A 
APROVAÇÃO DO PROJETO. EM REUNIÃO DE 20 DE AGOSTO DE 1997. 
SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS lITEIS PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. POR UM DECIMO DA COMPOSIÇÃO DA 
CASA. PARA QUE A MATERIA SEJA APRECIADA PELO PLENARIO. 
DSF 27 08 PAG 17308. 

2608 1997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 26 DE AGOSTO DE 1997. 

04 091997 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ANEXEI TEXTO FINAL REV1SADO PELA SGM. (FLS. 15). 

04 09 1997 (SF) PLENARIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEMIN1CRPOSIÇÃO DE 
RECURSO. PREV1STO NO ART. 91, PARAGRAFO TERCEIRO. DO 
REGIMENTO INTERNO. 1/ 

OS 09 1997 À cÂMARA DOS DEPurADOS COM OF/SF N"..r.:~1 '1 r 
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Oficio n° ·9;!. t} (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei 
do Senado n° lI, de 1997, constante dos autógrafos em anexo, que "dispõe sobre os acordos 
judiciais trabalhistas que tratem da concessão de Seguro-Desemprego e da movimentação do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e dá outras providências". 

Senado Federal, em o~ 7 de setembro de 19/" 

: / 
! 

Senador Lúõio Coelho 
Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

EMENDA Ng 

j/g1 .,.. C rA5PI.. 
- ae"ww 

PlUJllIlD. 

[ 1 iriüSla Kl •• 1111111. 3.602 I.. 97 
[J "liiiJ1\I [l_DiIa 

o 

. 
C.IIIII. - , 

Trabalho, de Administraçao e Serviço Publico 

i torra Edinho Bez 
111. 'M 

, 

r l.ma 11 

, 

Substitua-se no paragrafo 4 2 , arti60 846,proposto pelo projeto 
de lei,a expressão "concordar com" por "comprovar", passando a 
ter a seguinte redação: 

• 



.. § 4 2 A movimentação da conta do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, em decorrência de acordo, será autorizada so­
mente mediante alvará judicial, expedido se o empregador, na con 
ciliação, comprovar o pagamento da multa de 40% (quarenta por , , 
cento) do valor dos depositas, em beneficio do empregado." 

({-: 
.~ .~ . JUS T I F I C A T I V A 

A 

Acreditamos que dessa forma estaremos resguardando o patrimonio 
do trabalhador bras t leiro e preservando a finalidade para o qual 
o Fundo ~ Garantia por Tempo de S~rviço fora criado, ou seja, 
beneficiar a sociedade com a aplicação dos recursos em saneamen~ 
to básico, infra-estrutura urbana e habitação~ 

\ 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
508 LEGISLATURA - 38 SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.602/97 

Nos termos do art. 119, caput. I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas. a partir de 

13/10/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo. foi recebida 1 (uma) emenda ao 

Projeto. 

Sala da Comissão. em 21 de outubro de 1997. 

/ I (I 

~ :JJ/~d8-
ralita Veda de Almeida 

Secretária 

7 
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COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRA ÃO E SERVI O PÚBLlC · 

PROJETO DE LEI :\U 3.602. DE 1997 

I - RELATÓRIO 

"Disppe sobre os acordos judiciais 
trabalhistas que tratem da concessão de 
Seguro-Desemprego e da movimentação do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e dá 
outras providências. " 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado PAULO ROCHA 

O projeto de lei acima caracterizado busca estabelecer requisitos 

para a concessão do se!:,'1lro-desemprego e para a movimentação de conta do Fundo de 

Garantia do T I!mpo de Serviço. I!m decorrência de acordo homologado pela Justiça do 

Trabalho O objetlYo. explicitado na Justificaçào. e o de evitar a utilizaçào abusl\a. \! 

contrária ao interesse publico. dos dois institutos referidos. 

A proposição. apresentada no Senado Federal pelo ilustre Senador 

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA. foi aprovada por unanimidade pela Comissão de Assuntos 

Sociais daquela Casa, "indo agora a Câmara dos Deputados para a revisão de que trata o 

art. 65da Constituição Federal. 

Nesta Comissão de Trabalho. de Administração c Serviço Publico. 

recebeu uma emenda. de autona do nobre Deputado EDTNHO BEl. 

E o relatório 

11 - "OTO DO REL.\ TOR 

ConSIderamos oportuna e memória a Iniciativa do projeto de lei 

que ora analisamos. De fato . c inadequada e lesl\a ao Inteíesse publico a lonna como. a 

partir de acordos celebrados' no âmbito da Justiça do Trabalho. se tem utilizado o 

seguro-desemprego e autonzado a movimentação de contas 'do f;undo de Garantia do 

Tempo de Serviço. Procura. em razão disso. o Ilustre Âutor da proposição estabelecer 

nonnas para que o acesso ao se!:,'llro e a movimentação de conta do F undo ~o sejam 

autorizados pelo J udiciario trabalhista apos comprovação. pelo empregador. de haver pago 

Integralmente ao empregado as verbas rescIsórias e a multa de 40% sobre o valor dos 

depósitos do FGTS. 



• 

A emenda apresentada e igualmente digna de acolhimento. porque 

define. quanto ao pagamento da multa sobre () fGTS. a necessidade não apenas dI! 

concordar com ele. mas de comprová-lo. o que vai dificultar movimentações indevidas de , 

contas do Fundo. 

~~ ............. "~'>"'" No mérito. o nosso voto é portanto pela aprovação do Projeto de 
~II " • _' . .' " 
~ei n° 3.602, de 1997. I! da emenda que lhe fOI ' apresentada. de n" 1. 97. 

, 

Sala da Comissão. eml ~ 'de 
, \ 

,-"-",,, \, .=:; 
,J ,I 

~ 
-1 ~·C! , 

1_ 

DeVUlado'PAGLü ROCHA f 
I 

Relator 

de 1998 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI NU 3.602, DE 1997 

PARECER REFOR~Il'LADO 

1- REL\ TORIO 

"Dispõe sobre os acordos Judiciais 
trabalhistas que tratern da concessão de . 
Seguro-Desemprego e da movimentação do Fundo 
de Garantia por T I!mpo dá!. .~rviço - FGTS I! dá 
outras pfOvidências." 

.-\utor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado PAULO ROCHA 

• 

O projeto de lei acima caracterizado busca I!statielecer reqUIsitos 

para a concessão do seguro-desemprego e para a movimentação de conta do Fundo de , 

Garantia do Tempo de Serviço, em decorrência de acordo homologado pela JustIça do 

Trabalho. O objetivo. I!xplicitado na Justificação. I! o de evitar a utilização abusiva. I! 

contraria ao interesse publico. dos dois institutos referidos . 

9 
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A proposição. apresentada no Senado Federal pelo ilustre Senador 

JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA. foi aprovada por unanimidade pela Comissão de Assuntos 

Sociais daquela Casa, vindo agora a Câmara dos Deputados para a revisão de que trata o 

art 65 da ConstitUIção Federal. 
. . 

Nesta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PúblK::o, 

recebeu uma emenda. de autoria do nobre Deputado EDINHO BEl. 

E o relatório . 

U - VOTO DO RELATOR 

• 
Consideramos oportuna e meritória a iniciativa do projeto de lei 

que ora analisamos. De fato. é inadequada e lesiva ao interesse publico a fonna como. a 

partir de acordos celebrados no âmbito da Justiça do Trabalho. se tem utilizado o 

seguro-desemprego. 

Quanto ao proposto no § 4° do projeto, entendemos que a 

movimentação da conta no FGTS é feita independentemente de constar ou não em acordo 

judicial. cuja autorização já está prevista na Lei nO 8.036/90, visto que, no acordo, 

geralmente. se discutem verbas rescisórias decorrentes de dispensa sem justa causa. Essa 

é uma hipótese de saque estabelecida no inciso I do art. 20 da referida Lei que, também, 

fJfêve ü p<lg<lrr.e~!o da multa de 40% sobre o valor dos depósitos . 

Dessa fonna. somos pela aprovação do Projeto de Lei nO 3.602. de 

1997. com a emenda supressiva que ora apresentamos e pela rejeição da emenda a ele 

proposta. 

Sala da Comissão, em I! de . :vi-v....'t-\.'-'L.~ de 1998 



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVlCO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.602, DE 1997 

"Dispõe sobre os acordos judiciais 
trabalhistas que tratem da concessão do 
Seguro-Desemprego e da movimentação do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e dá 
outras providências." 

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR 

EMENDA SUPRESSIV A 

Supnma-se o ~ 40 do ano 846 constante do an o lOdo projeto . 

Sala da Comissão. emn de II de 1998. 

~ / 
~~ . / 

'-..- ,,' , ........... _ .r ._~-r'~ . i -+ 
. l2eputàd6-P.1\t'UJROCHA ' 

Relator 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50· LEGISLATURA - 4· SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 3.602, DE 1997 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, com emenda. o 
Projeto de Lei nO 3.602/97 e REJEITOU a emenda apresentada na Comissão. nos 
termos do parecer reformulado do Relator. Deputado Paulo Rocha. 

11 
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Estiveram presentes os senhores Deputados Pedro Henry, Presidente: 
Jovair Arantes e Jair Meneguelli . Vice-Presidentes; Noel de Oliveira, Agnelo 
Queiroz, Sandro Mabel , José Pimentel , Marcus Vicente, Paulo Rocha, José Carlos 
Aleluia, Arnaldo Faria de Sá, Valdomiro Meger, Luciano Castro. Wigberto Tartuce. 
Benedito Guimarães e Mendonça Filho. 

Sala da Comissão. em 18 de novembro de 1998. 

----' "'-, --_-=) I /CJ~, \:::..-,:::-o~-r-r ~---
Deput13d.o PED ---Presidente 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMIf':JISTRAÇÃO E SERVJÇO PÚBLICO \1 
50- LEGISLATURA - 4- SESSÃO LEGISLATIVA 

PROJETO DE LEI N° 3.602, DE -1997 

/ 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

Suprima-se o § 40 do art. 846 constante do art. 10 do projeto. 

I 

I 

I 

/ 

Sala da Comissão. 18 de rovembro de 1998. 

~v-:..:.:'-:...:.' J':--17 
Deputado. PEDR ~EN~Y 

'----.-
Presidente 

I' 
I 

11 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.602-A/97 

Nos termos do art. 119, caput, I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de 29/06/99, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 

projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de agosto de 1999. 

/ / 
04~O-j~ 

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA 

/ SECRETÁRIO 
/ 

) 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em epígrafe, de autoria do Senador José 

Ignácio Ferreira, "dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que tratem da 
• 

concessão de Seguro-Desemprego e da movimentação do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS". 

13 
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A proposição foi aprovada por unanimidade pela Comissão 

de Assuntos Sociais do Senado Federal e remetida, ' em seguida, por força do 

disposto no artigo 65 da Constituição Federal, à apreciação desta Câmara dos 

Deputados. 

Na apreciação de mérito, a Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público decidiu, por unanimidade, pela aprovação do 

projeto, com uma emenda supressiva. 

Remetido a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, o projeto não foi objeto de emendas. 

É o relatório 

11 - VOTO DO RELATOR 

Nos termos definidos pelo Regimento Interno, cabe a esta 

Comissão analisar a proposta sob os aspectos da constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Em relação ao projeto aprovado pelo Senado Federal, 

verificamos que foram observados os dispositivos constitucionais pertinentes à 

competência da União para legislar sobre o assunto (art. 22, inciso I), às 

atribuições do Congresso Nacional (art. 48) e à legitimidade da iniciativa (art. 61, 

caput). 

No que se refere à técnica legislativa, em que pese o 

projeto ter sido aprovado pela Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal 

em setembro de 1997, o mesmo se encontra de acordo com as exigências da lei 

Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, que "dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina 

o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a 

consolidação dos atos normativos que menciona". Uma única ressalva caberia 

ser feita em relação à ementa do projeto. Já que ela tratou os temas que são 

objeto do projeto ' de forma exaustiva, não haveria necessidade de se manter a 

expressão U e dá outras providências", a qual poderá ser retirada sem acarretar 

qualquer problema quanto à compreensão da proposta. 



A emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, por sua vez, observou, igualmente, os 

dispositivos constitucionais relativos à competência da União, às atribuições do 

Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa, bem como as exigências 

pertinentes à técnica legislativa. No entanto, a sua aprovação implica a 

modificação da ementa do projeto, para retirar-se a referência à "movimentação 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço". 

Por fim, gostaríamos de fazer uma ressalva quanto à 
denominação do FGTS, pois na ementa do Pcojeto de lei n.o 3:602, de 1997, 

está grafado como Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, enquanto a 

denominação correta é Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Todavia, o 

equívoco foi objeto de correção na emenda apresentada pela Comissão de 

Trabalho, de Administração e Serviço Público. 

Pelo exposto, concluímos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de lei n.o 3.602, de 1997, do 

Senado Federal, e da emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público, na forma das emendas anexas. 

Sala da Comissão, em Q t de &~y-."'V~ de 1999. 

Deputa JOSÉ DIRCEU 

EMENDA MODIFICATIVA N° 01 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nO .3,602, Ide 1997, a 
seguinte redação: 

15 
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"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que 

tratem da concessão de Seguro-Desemprego e da 
movimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS." 

Sala da Comissão, em 10.2- de ~ de 1999 . 

Deputad OSÉ DIRCEU 

EMENDA MODIFICATIVA N° 02 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nO 3.602-A, modificado 

pela emenda aprovada pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público, a seguinte redação: 

"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que 
tratem da concessão de Seguro-Desemprego. " 

Sala da Comissão, em 02de ~Mkode 1999. 

~ 
Deputaj JOSÉ DIRCEU 

In PARECER DA COMISSÃcr-

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
3.602-A/97 e da Emenda da Comissão de Trabalho, de Administração e 
Serviço Público, com emenda e subemenda, nos termos do parecer do Relator, 
Deputado José Dirceu. 



Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Ronaldo Cezar Coelho - Presidente, Inaldo Leitão, Iédio 
Rosa e Ary Kara - Vice-Presidentes, André Benassi, Caio Riela, Eduardo 
Paes, Fernando Gonçalves, Jutahy Júnior, Léo Alcântara, Nelson Marchezan, 
Nelson Otoch, Zulaiê Cobra, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, Nair 
Xavier Lobo, Renato Vianna, Júlio Delgado, Antônio Carlos Konder Reis, 
Darci Coelho, Jaime Martins, Paulo Magalhães, Ricardo Fiúza, Roland 
Lavigne, Vilmar Rocha, Geraldo Magela, José Dirceu, José Genoíno, Marcelo 
Déda, Waldir Pires, Augusto Farias, Fernando Coruja, José Roberto Batochio, 
Sérgio Miranda, Gustavo Fruet, Ayrton Xerêz, Mauro Benevides, Pedro Irujo, 
Themístocles Sampaio, José Ronaldo, Luís Barbosa, Robson Tuma, Professor 
Luizinho e Dr. Benedito Dias. 

Sala da C~o"em 30 de maio de 2000 
. \ I 

Deputado ONALDO CEZ COELHO 
Presidente 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que 
tratem da concessão de Seguro-Desemprego e da 
movimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS." 

Sala dit-Cemi ão, em 30 de maio de 2000 

COELHO Deputad RONALDO CEZ 
, \ 

Presidente 

17 
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EMENDA - CTASP 

SUB EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se à ementa do projeto, modificado pela emenda da 
CT ASP, a seguinte redação: 

"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que 
tratem da concessão de Seguro-Desemprego." 

. __ ...... -0, em 30 de maio de 2000 

Deputado ON ALDO CEZ 
Presidente 

-
COELHO 

Secretaria Especial de Editoração c Publi<:ações do Senado Federal - Brasilia . DF 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DF 2229/03 (SF) - Sen Heráclito Fortes (Remessa do PL 3602/97 à sanção Presidencial) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: 04/ 12/03 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

111111111111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

111111111111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
Documento : 21103 - 1 
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Ofício nO 2:2 2 q (SF) Brasília, em (D I de dezembro de 2003. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins , que o 
Senado Federal aprovou a Emenda nO 1, e rejeitou as de nOs 2 e 3 da Câmara oferecidas 
ao Projeto de Lei do Senado n° 11 , de 1997 (PL nO 3.602, de 1997, nessa Casa), que "dispõe 
sobre os acordos judiciais trabalhistas que tratem da concessão de Seguro-Desemprego e da 
movimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi , nesta data, enviada à sanção . 

Atenciosamente 

~tlnt\ fft",tS Se""" "t". o elt&rclc\<. . S cretarlo • n 
í ercellO - ti le arla 

da p"me1ta 

vpl/p ls97-011 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:0c2/ 00/04 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

L 
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Of. nO _ J ~ U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 

• • •• • • • A· 

cmco, vmte e seIs, vmte e OIto, tnnta, tnnta e tres, tnnta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 

/, 
/ 

/ 

nad r Sérgio zi 
rio daMesa do'ê~0~n~~crt~aã(c;}iõon~a~11 

Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

- • 

, 

" 

I 
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1 -ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 



. ... 

retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. .... J'\... . tnnta e OIto, cmquenta e tres, clnquenta e OIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 
Carlos Heinze- ~S __ +-~~~ ____________________ _ 

Deput~ -'1 
_~,{.~ ..--.+/~_ r ' _____ ~~====~~~PW:ldor Heráclito Fortes 

PT/MG, 

. . 
PfLIPI, __ ~ ____________ , 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF 395/04 - CN (Comunica apreciação de veto do PL 3602/97) 
Publique-se. Arquive-se. 
Em: A q / 06 / aq 

JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 
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Ofício nº J~J (CN) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Brasília, em 2 de junho de 2004 . 

Assunto : Apreciação de Veto pelo Congresso Nacional 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, 
em sessão realizada em 20 de maio do corrente ano, manteve o Veto 
Total aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao 
Projeto de Lei do Senado nº 11, de 1997 (PL nº 3.602, de 1997, 
nessa Casa), que "dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas 
que tratem da concessão de Seguro-Desemprego e da movimentação do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS." 

Atenciosamente, 

Senador 

gab/pls97-011veto 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF n.o 54/2004-CN - Sen José Sarney - Presidente do Senado Federal 

(Ref. Solicitação de indicação de membros para integrar a Comissão Mista 

incumbida de relatar o veto ao PLS n. o 11/1997) 

Publique-se. Arquive-se. 
? 

Em 13 0</;2004 

JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 
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OF. nO 5~ /2004-CN Brasília, em 17 de fevereiro de 2004. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem nO 178, de 2003-CN, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei do Senado n° 11, de 1997 (nO 3.602/1997, 
na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre os acordos judiciais 
trabalhistas que tratem da concessão de Seguro-Desemprego e da 
movimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS." 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. Exa a indicação de três membros dessa Casa do 
Congresso Nacional e, nos termos da Resolução nO 2, de 2000-CN, a 
indicação de mais um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a 
ser incumbida de relatar o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto 
vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração. 

Exmo Sr. 

~ __ .L----

Senador José Sarne 
Presidente do Senado Federal 

Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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Aviso nº 1.464 - Supar/C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROMEU TUMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto total. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Brasília, 18 de dezembro de 2003. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
11, de 1997 (nº 3.602/97 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restituo dois autógrafos 
da citada proposição. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DIRCEU D LIVEIRA E SILVA 
Ministro de Estad Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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Mensagem nº 76 2 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 Q do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar totalmente, por inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto 
de Lei nº 11, de 1997 (nº 3.602/97 na Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre os acordos 
judiciais trabalhistas que tratem da concessão de Seguro-Desemprego e da movimentação do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS". 

Ouvido, o Ministério do Trabalho e Emprego manifestou-se da seguinte maneira 
quanto ao § 3º do art. 846 da CLT, incluído pelo art. 1º do projeto: 

"Eventual acordo de concessão de seguro-desemprego, fora do modelo idealizado 
pela Constituição Federal, não encontrará legitimidade, pois esse acordo está atrelado ao 
pagamento das verbas rescisórias do trabalhador, não podendo ser objeto de negociação , 
ou renunCIa. 

A concessão do seguro-desemprego decorre de norma que, dando cumprimento a 
preceito constitucional, envolve interesse, não só do condomínio social dos trabalhadores 
(Fundo de Assistência ao Trabalhador - F AT), mas também do próprio Poder Público, 
que representa a seguridade social. 

Em sendo assim, depreende-se que, norma que ignore os fins protetivos do 
Programa do Seguro-Desemprego, possibilitando restrição à seguridade social, é norma 
que não se ajusta aos objetivos constitucionais que tem por meta 'assegurar os direitos 
relativos à saúde, à previdência e à assistência social' (art. 194 da CF). 

Ademais, estar-se-ia inserindo matéria em texto legal impróprio, porquanto os 
assuntos pertinentes ao seguro-desemprego encontram sede de tratamento, não na CLT, 
mas em lei específica (Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990)." 

De outro lado, o Ministério da Fazenda manifestou-se da seguinte forma quanto 
ao veto ao § 4º do art. 846 da CLT, inserido, também, pelo art. 1 º do projeto: 

"Quanto à movimentação da conta vinculada do FGTS, o art. 18 e seu § 1 Q da Lei 
nº 8.036, de 11 de maio de 1990, disciplinam a obrigatoriedade de pagamento, quando da 
ocorrência de rescisão contratual motivada pelo empregador, de multa em valor 
correspondente a 40% dos depósitos da conta vinculada. De outro lado, o art. 20 da 
mesma lei, já prevê a despedida sem justa causa como item motivador da movimentação 
da conta. Assim, não vemos razão para a proposição em tela, de vez que, existindo ou 
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não acordo judicial, resta preservado ao trabalhador o direito aos valores devidos a título 
de depósito e de multa rescisória." 

Finalmente, o projeto de lei também contraria a Constituição Federal ao 
condicionar a percepção de dois importantes direitos dos trabalhadores, seguro-desemprego e 
FGTS, à concordância do empregador com o pagamento das verbas rescisórias no âmbito da 
conciliação judicial, numa injustificável subordinação de uma das partes do contrato de trabalho, 
o empregado involuntariamente dispensado, à vontade da outra parte, o empregador. 

Dessa forma, considerando os dispositivos vetados, os artigos restantes ficam 
desprovidos de um conteúdo normativo mínimo para uma lei. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 18 de dez mbro de 2 03 . 



o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas 
que tratem da concessão de Seguro­
Desemprego e da movimentação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

Art. P O art. 846 do Decreto-lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943 - Consolidação 
das Leis do Trabalho, passa a vigorar com o acréscimo dos seguintes parágrafos: 

faa /pls970 II 

"Art. 846 . ........... ... ... ... .... ..... ...... .............................. ..... ................ .. ... . 

§ 3 ° Os acordos que disponham sobre a concessão de Seguro­
Desemprego somente serão homologados se houver pagamento 
integral ao empregado das verbas rescisórias devidas por dispensa 
sem justa causa. 

§ 40 A movimentação da conta do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, em decon'ência de acordo, será autorizada 
somente mediante alvará judicial, expedido se o empregador, na 
conciliação, concordar com o pagamento da multa de 40% 
(quarenta por cento) do valor dos depósitos, em benefício do 
empregado." (NR) 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O J de novembro de 2003 

Senador José Sa ~ y 
Presidente do Senado Federal 
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Brasília , 7 de abril de 2004. 

Senhor Presidente . 

Em atenção ao ofício CN/no 54 , de 17 de fevereiro de 2004, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, PAULO ROCHA (PT), 
JEFFERSON CAMPOS (PMDB), LAEL VARELLA (PFL) e MILTON CAROlAS (PTB), para 
integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.602, de 
1997, que "Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que tratem da concessão de 
Seguro-Desemprego e da movimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR JOSÉ SARNEY 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

E:\Word\Gab\VETO SF.doc 

JOAO PA O CUNHA 
PR IDENTE 



Brasília, 7 de abril de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.602, de 1997, que 
"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que tratem da concessão de Seguro­
Desemprego e da movimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PAULO ROCHA 
Gabinete 483, Anexo III 
NESTA 

Atenciosamente , 

JOÃO PAU O CUNHA , 

Presidente 

11 11111 11 1111 
11 11111 11 1111 111111111111111111 

11 

11 
Documento: 21850 - 1 



Brasília , 7 de abril de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.602, de 1997, que 
"Dispõe sobre os acordos jud iciais trabalhistas que tratem da concessão de Seguro­
Desemprego e da movimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JEFFERSON CAMPOS 
Gabinete 341 , Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Brasília , 7 de abril de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.602, de 1997, que 
"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que tratem da concessão de Seguro­
Desemprego e da movimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LAEL VARELLA 
Gabinete 721 , Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Brasília, 7 de abril de 2004. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 3.602, de 1997, que 
"Dispõe sobre os acordos judiciais trabalhistas que tratem da concessão de Seguro­
Desemprego e da movimentação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado MILTON CAROlAS 
Gabinete 705, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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N" 2~7. sex ta-Ce ira. 19 de dezembro de 20m 

• Are 4· O Conselho de Transparencia PúbLIca c Combate à Cor-
rupção JX>dcrá institUir grupos de rrabalho. de caráter tcmporáno. para 
analisar ffialcnas sob sua aprecLaÇão e propor medidas específical;" 

.. 
An . 5~ O Conselho de Transparéncia Pública e Combate J 

Corrupçào contara com suporte administrativo c tecnlco da Su~ 
conlroladona-Gcral da Umão 

Art . 6 u O Conselho de Transparéncia Pública t: Combate à 
Corrupção elaoorar<Í o seu regimento mlerno, em aLe noven ta ruas. a 
l'ontar da data de sua mslalação. 

An. 7! Este Decreto enlra em V1gor na data de sua pubhcação. 

Bras"ia. 18 de dezembro de 2003; t82' da Independêocia e 
115 ' da Repúbhca. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Jorge Hage Sobrinho 

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003 

Convoca a J! Conferência Nacional de Po­
líucas para as Mulheres. 

O PRF1iIDENTE,DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que 
Lhe confere o art . &4. inciso VI . alínea "a", da ConsUtuição Federal, 

DECRETA: 

Art. I ~ Fica convocada a I" Conferc"!ncl3 NaCIOnal de P(}­
Iíucas para as Mulheres, a se realizar de 17 a 19 de Junho de 2004 , 
<':00 a coordenação da Secretaria Especial de Políticas para as Mu­
lheres da PreSIdência da República e do Conselho NaCIonal dos 01-

a llos da Mulher. com o objetivo de propor direln7.cs para funda­
_ cntação do Plano Nacional de Políticas para as Mulheres. 

Art. 2! A I! Conferencia Nacional de Políticas para as Mulheres 
(era como tema "Políticas para as Mulheres: um desafio para a igualdade 
numa perspectiva de gênero", com os segID.Dles euos temáucos: 

1 - análise da realidade brasileira: social. econônuca. políoca, 
culrural c os desafios para a construção da igualdade: 

11 - avaliação das ações e políucas públicas desenvolvidas 
para as mulheres nas três instânCias de governo: mUnicipal. estadual e 
federal, frente aos compromissos Internacionais obJclO de acordos. 
LIatados c convençôes: 

rn - proposição de drrelnz.cs da Políuca NaCIOnal para as 
Mulheres numa pcrspectiva de gênero, apontando as pnoridades dos 
próximos anos . 

Art . 3! AI! Conferência NaCional de Polítlca..~ para as Mu­
lheres será presidida pela Secrctána Especial de Políticas para as 
Mulheres ou, na sua ausênCia ou Impc<Í1mento eventual. pcla Se­
cretána-AdJunta daquela Secretana. 

Art. 4! A Secretária Especial de Políticas para as Mulheres 
expedirá, mediante portana, o regimento da 1" ConferênCia Nacional 
de POhlH.:a.."i para <L<; Mulheres. 

Parágrafo umco. O regimento disporá sohre a orgaruzação c 
lunclOnamento d<l I! ConferênCia NaCional de Pollllcas para as Mu­
lheres. mcluslve sobre o processo democráuco de escolha das sua..;; 
Jelegadas ou delegados. 

Art. 5· E.;; le DecrclO enlIa em vigor na data de sua publicação 

Brasília. 18 de dezembro de 200.2: 182 ~ da Independênc ia t· 
11)" da Repúbhca. 

LUIZ INACIO LULA DA SILV,\ 
Jmé VIfl.:eu de O/B'f'lrU e Si/w 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003 

O PRF.~IDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribwção 
quc lhc confere o art. 84, mClso XXI. da ConstllUlção. e tendo cm 
Vista o disposto no art. 11 do Regulamento da Ordem do Mén lo 
Cultural, aprovado pelo Decreto n - 1.711, de 22 de novembro di.' 
1995. resolve 

ADMITIR 

na Ordem do Mérito Cultural. na Classe de Grã-Cru7~ as segurntcs 
rcrsonahdades que se disungwram no ano de 2003, por suas re­
levantes contnbUlçôes prestadas à Cultura do País: 

Diário Oficial da União - Seção 

AloíSIO Magalhães lin memorian ): 
Ary tvangeilsl3 Barroso {Ary Barrmo - in m.,monian 
Carrnehta Madnaga Kochle~ (Carmen COSia ): 
Donval Caymnll: 
George Agosunho bapllsla da Silva (Ai!OSlmho da Silva - in m.,mo~ 

Haroldo Eurico Bmwnc de Campos (Haroldo de Campos - in mcmo,;, 
Cãndldo Porunan dn memorian L 
Manoel de Barr05~ 
Mana Judith Zu7.m1e Cone são (Judnh Conesão ): 
Milton Santos (in memorian l. 

Brasllla. 18 de de7..cmbro de 2003: 182 ~ da IndependênCia (' 
115' da Repúbhea. 

LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
Gtlberro Gil 

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribwção 
que lhe confere o art . 84, lflciso XXI. da Constituição. c tendo em 
vista o disposto no art . 11 do Regulamento da Ordem do Ménto 
Cultural, aprovado pclo Decreto n! 1.7 11 , de 22 de novembro de 
1995. resolve 

ADMITIR 

na Ordem do Mérito Cultural, na Cla.;;se de Comendador. as segUintes 
personalidades que se dlstlllguuam no ano de 2003, por suas re­
levantes contribuições prestadas à Cultura do País: 

Antônio Carlos Nóbrega de Almeida (An tônio Nóbrega ): 
Benedito José Viana da Costa Nunes (BenedJlo Nunes): 
Eduardo Rômulo Bueno (Eduardo Bueno): 
FranCISCo Buarque de Hollanda (Chico Buarque de Hollanda): 
Gilberto Ambrósio Garcia Mendes (Maestro GJiberto Mendes): 
Henrique George Mautner (Jorge Mautner); 
Hcrbcn VIanna: 
José Benedito Fonteles (Benê Fonteles): 
LUIZ de França Costa Lima Filho (LuI7. Costa Luna): 
Manoel Mendes JardIm (Rubmho do Vale ); 
Manlia Pêra da Graça Mello (Manlia Pêra L 
M.lrosmar José de Camargo Cle7.é DI Camargo): 
Wclson David Camargo (LucillDo); 
João Pereira dos Santos (Mestre João Pequeno); 
Moacyr Jaime- Scllar (Moacyr Schar) : 
Nelson Pereua dos Santos: 
Rita Lee Jones (Rita Lec) : 
Roberto FigueIra de Farias (Robeno Fanas); c 
Rogéno Sganzcrla. 

Brasília. 18 de dcumbro de 2003: 182'! da Indcpclldênc ia e 
115' da Repúbhca. 

LUIZ INACIO LULA DA SILVA 
GI/hmn Gil 

DECRETO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003 

O PRF1iIDENTE DA REPlJIlUCA . no uso da atribUIção 
que lhe confere o art . 84. IOCISO XXI. da ConstltUlçflo. e tendo em 
vista o dISpoSto no art . li do Regulamento da Ordem do Ménto 
Cultural. aprovado pclo Decreto n- 1.7 11. de :n de novembro de 
1995, resolve 

CONCEDER 

a Insl!!nla da Ordem do Ménlo Cultura! aos seguintes ~n.!fK'" r 
enlldadcs cu lturaiS que .;;e rusllll!!,ulram no ano de 2003. por SU:IS 
relevantes cOnlIlbUlÇOCS prestadas à Cultllf<l do Pai,,' 

Associação das Bandas de Congo da Scrr:l : 
ASSOCiação Folclónca BOI Bumbá Capnchoso: 
Assocaação Folcloflca BOI Bumbâ Garanlldo: 
Casset3 & Planeta ; 
Centro Projeto /ué de l.)cjesa e Proleção à Cnança e ao Adolescente: 
Coral dos Indios Guarani: 
G.R.E.S. - E..<;çola de Samba Estação Pnrnelra de Mangueira - Man­
gueira do Amanhã. 
Grupo CUltural Afro Reggae. 
Grupo Cultural Jongo da Serrinha; 
Grupo Pomo de Par1.lda - MelUnos de Araçuai: 
Prolcto Gun: c 
Velha Guarda da Portela. 

BrasflIa. 18 de dezembro de 2003: 182! da IndependênCia e 
115' da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Gtlbrno Gil 

/SSN /67ó-2J3'1 

Presidência da República 

CHOS DO PRESIDENTE IH REPUBLIC \ 

I H de dezembro de 200 .~ 

Senhor Presldenlt: do Senjdo Feder:J 1. 

Comun ico a Vossa ExcelênCia que. nos tennos do ~ 1 ~ do ar! 

66 da Conslltuição. dCCldl vetar totalmentt:. por IIlconslltuclOnalld;u-L­
e comranedade ao Interesse público. o Projeto dl" lei n '.' li. de 190 -

(n! 3.60V97 na Câmara dos Deputados). que "Dispõe sobre os aeu! 
dos JudiCiais trabalh.Jstas que tratem da concessflo de Seguro-Dt 
semprcgo e da movimentação do l--undo de üaranlJa do Tempo d ~ 

ServIço - FGTS". 

Ouvido, o Mlnlsténo do Trabalho e tmprego manlteslOu-" ~ 

da seguinte maneira quanto ao § 3~ do art . X46 da CLT. Incluído pcl \ 
art. I! do projeto: 

"Eventual acordo de concess;-!o de seguro-desclI l 
prego, fora do modelo Idealizado pela Constllulção Feder.! 
não encontrará legitimidade. poiS e!>se acordo esta atrclad 
ao pagamento das verbas reSCI SOflíl!"> do trahalhador. nao P" 
dendo ser objeto de negOCiação ou renunCIa 

A concessão do seguro-dese mprego decorre de nl" 
ma que. dando cumpnmento a pn:cello eonslituclOnal. t'1 , 

volve mteresse, nflo só do condomllllo SOCIa l dos lIaha lh" 
dores (Fundo de ASSistênCia ao Traba..lhador - FA'"I). 111.1 

também do própno Poder Púbhco, que representa a Sq!l l 
ndade SOCial . 

Em sendo aSS Il11. depreendt>:-.e que. nonna que 1: ' 

nore os finS protetivos do Programa do ~cguro-Descmprq.' 

poss ibilitando rcstriçflo à segundade social. e nonna que n. 
se ajusta aos objetivos constltuclOna: "i que tem fX)r ml" ' 
assegurar os direi !Os rclatlvO"i a saudt'. a prevldenCl<l l' 

aSS istência social' (art . 194 da CF ). 

AdemaJs, estar-sC-la IIlsenndo maH.'fla em texlo it 
gal Imprópno, porquanto os assuntos pcnlllcnte5 ao sqm r,· 
desemprego encontram sede de lIatamcnto. não na CL1. 01, \ 

em lei específica (Lei n! 7.998. de 11 de JaJlClro de 1990 1' 

De outro lad0. o MIllIsténo da Fazcnda malllfeslOu-sc li , 
segumte fonna quanlO ao veIO ao § 4 ~ do art . R46 da CLT. msemh 
tambem, pclo art. I ~ do proJcw: 

"Quanto à movImentaçào da conta vmculada li, 

FGTS. o art. 18 e seu * I ~ da Lei nU 8.036. de 11 de maIO tl 

1990, disciplinam a obngalOnedade dt' pagamento. quand, 
da ocorrênCia de rcsrlsão contratual mOllvada pelo emplt' 
gador. de multa em valor correspondente a 40'7(' do~ (] l 

póSllOS da conta Vinculada. De outro lado. o a.rt 20 da IlW 

ma lei, Já prevê a despedida sem lU "Ia cau"a como It el ' 
rnotJvador da rnovmlcntaçào da con!.\. ASSIIll. n1m velll (' 
raôo para a rrofK)SI~'ão em tela. ue Vt'.l quI.'. eXlstmdn (lU 11 .1· 

acordo JudICial. resta preservado <10 Irahalhador o dlrCIW a,· 
valores deVidos a tl1ulo de depOSito e de multa reSClson" 

Fma..lmente. o proll'lo Je lei tamhOll contraria a ('ono:;(llul ",~ 

l--edcral ao C() nd I CIOn~lf a pen.:cp\.·ào ut' dOI" lI11norta lH es direito" 0, 

LI3balhadores, seguro-dcscmpr('~n e FGT~. ,I cO ll cordaneIJ lIO C " 

prqwdor com o pa,i!amcll(() t.b"i vcrna" re<,clo:;on:IO:; no <lmhuo tia ri ' 
cIliaçào ludlc lal. numa m1u.;;tlflCaveI sunuft..ilnarào de uma da"i part o 
do contrato de trabalho. o f'mpr('~ado lO\"olulltanamclllc dl"pt.'Il".lu" 
vontade da ou tIa pane. o empregadllr 

Dessa lonn<l. conSiderando os dI O:; P0"ltlVO<; vetado..,. O"i artl \.'\ 
re "i tantes IIcam desproVido.., de um COnll'UlJlI nonn:U1"\"o mlllllllO (l, 1I 

uma leI. 

E.sta.;;, Senhor Pre!<adcnle . as rJJocs que me levaram <I VCI.II 

proJcto em causa. as quais Of<t submet o <I elevada aprecllKao d,' 
Senhores Membros do Cungreso:;o NaclOll.t1 

N- 763. de 18 de de7...ernhro de 200J . tncamlOhamento ao Con!!rc" , 
NaCIOnal do texto da Medida Pro vlsona n U 151. dl' Ig de dC/.crnhl 
de 2003 

N! 764. de 18 de dezernbro de 2003. Rc .;; tltul~· :"o ao Congresso ;-.,. . 
clOnal dc autógrafos do proJeto de leI que, sanCionado. o:;e translonl ! 
na lei n! 1O.R21. de IH de dC7.cmhro de 2003. 


